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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 4.132, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para estipular pagamento 
de taxa de monitoramento, como condicionante para soltura de 
acusados por esses crimes, objetivando desfazer uma grande injustiça 
jurídica em nosso país: a soltura de acusados por cometimento de 
crimes hediondos, sem o pagamento de fiança, por ser inafiançável, ou 
de uma taxa para cobrir os custos do monitoramento a distância. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 5586/16, 5861/16, 5913/16, 5999/16 e 7221/17 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 10/4/17 para inclusão de apensados (5) 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Seja acrescentado os parágrafos quinto, sexto e sétimo 

no art. 2º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990; com as redações que seguem: 

“Art. 2º .................................................................................................. 

§ 5o A liberdade provisória para os acusados de cometimento dos 

crimes previstos neste artigo, será concedida apenas mediante o uso 

de dispositivo de monitoramento à distância e o pagamento 

antecipado de taxa de monitoramento judicial, calculado de acordo 

com o número de meses previstos até que o acusado se apresente 

em audiência de julgamento. 

§ 6° Se da audiência de julgamento, não resultar a prisão ou 

absolvição do acusado, nova taxa deverá ser arbitrada e paga antes 

da soltura do acusado, nela sendo descontados os valores relativos 

aos meses já pagos ou acrescidos os meses que excederam a 

primeira previsão. 

§ 7º O valor mensal da taxa descrita no parágrafo anterior será 

calculado de acordo com a capacidade financeira do acusado, não 

podendo ser inferior a um salário mínimo mensal”. (NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente projeto de lei, é desfazer uma grande 

injustiça jurídica em nosso país, baseado numa incoerência legal: a soltura de 

acusados por cometimento de crimes hediondos, sem a necessidade de pagamento 

de fiança, por ser inafiançável.  

Na prática, ocorre que, tanto um criminoso que comete um 

crime “inafiançável” (muito mais grave), quanto aquele que comete um crime comum 

(mais leve), devem ser soltos se preencherem os requisitos legais.  

A Constituição Federal preceitua que ninguém será levado à 

prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem 
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fiança (Art. 5º, LXVI). Por conta desta determinação constitucional, a liberdade 

provisória está disponível tanto para os crimes afiançáveis como para os 

inafiançáveis. A grande diferença é que nos crimes inafiançáveis o investigado não 

paga para sair. 

De acordo com uma definição jurídica1, fiança em sentido 

criminal “consiste no depósito de determinada importância, arbitrada pela autoridade 

competente para tanto, segundo as diretrizes da lei, só não sendo admissível nos 

delitos inafiançáveis”. 

Na prática, o resultado é: um criminoso que praticou o crime de 

tortura ou latrocínio (roubo seguido de morte com pena de até 30 anos) vai deixar a 

cadeia pela porta da frente sem nenhum gasto com fiança e aquele que furtou uma 

galinha vai ter que pagar para sair. Não é justo. 

Buscando corrigir esta incoerência constitucional, foi idealizado 

neste Projeto de Lei, um sistema onde o suspeito de cometer um crime grave, tido 

como inafiançável, só possa deixar a prisão utilizando algum recurso de 

monitoramento eletrônico, normalmente a tornozeleira. Ainda, tendo em vista os 

custos deste monitoramento e o risco social que um criminoso desta gravidade 

representa, nada mais justo que ele depositar o valor de uma taxa mensal de 

monitoramento. 

A taxa de monitoramento deverá ser paga de acordo com o 

número estimado de meses que levará até que o acusado se apresente em 

audiência. Se a audiência for prevista para dali um ano, o Magistrado vai estipular o 

valor mensal (nunca inferior ao salário mínimo), multiplicar por 12 e exigir o 

pagamento antes do ato de soltura. 

A Constituição Federal de 1988, foi extremamente cautelosa 

com os direitos individuais e nisso foi muito bem. Porém colocou-os muito acima dos 

direitos coletivos e difusos. Foi um grande erro. Não se pode privilegiar a qualquer 

custo os direitos individuais, colocando toda a sociedade em risco. Este expediente 

tem resultado em grandes tragédias, onde criminosos perigosos são colocados em 

liberdade, para resguardar seus “direitos”, e na sequência praticam crimes piores. 

Portanto, tendo em vista o dever de todos, em especial dos 

membros desta Nobre Casa, de zelar pelo Direito da sociedade de viver em 
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segurança e reparar a uma grande injustiça, que é a proibição de se cobrar fiança no 

caso de crimes graves, vimos apresentar a presente preposição. 

Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos 

ilustres Pares para aprovação da medida, que busca nada menos que Justiça. 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2015. 

 
Deputado Marcelo Belinati 

PP/PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  
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a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
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LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 

e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 

pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, 

destinados ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja 

permanência em presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 
 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 5.586, DE 2016 
(Do Sr. Cabo Sabino) 

 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, 
para estabelecer a obrigação de o preso arcar com o custo do seu 
monitoramento eletrônico. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4132/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º Esta Lei altera o Art. 146-C da Lei nº 7.210, de 11 de 

julho de 1984 – Lei de Execução Penal, para estabelecer a obrigação de o preso 

arcar com o custo do seu monitoramento eletrônico. 

Art.2º O art. 146 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei 

de Execução Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 146-C   O condenado deverá arcar com os custos do seu 

monitoramento eletrônico, ao tempo em que será instruído acerca dos cuidados que 

deverá adotar com o equipamento eletrônico e dos seguintes deveres. 

.................................................................................”(NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diante da situação atual de intensa criminalidade e da 

superlotação carcerária, dos custos do encarceramento, bem como dos efeitos 

nefastos da pena de prisão e da corrupção que corrói o aparelho estatal, faz-se 

imperiosa a criação de novas possibilidades de cumprimento das penas. 

Considera-se que a pura e simples adoção de medidas repressivas tem se 

mostrado insuficiente para lidar com o fenômeno da criminalidade. 

Em virtude desse quadro, o chamado monitoramento 

eletrônico tem surgido como uma interessante alternativa ao encarceramento em 

diversos países do mundo. É dizer, o monitoramento eletrônico é uma alternativa 
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tecnológica à prisão utilizada na fase de execução da pena, bem assim na fase 

processual e, inclusive, em alguns países, na fase pré-processual. 

Na última década, a questão da segurança pública passou a 

ser considerada problema fundamental e principal desafio ao Estado de direito no 

Brasil. A segurança ganhou enorme visibilidade pública e jamais, em nossa história 

recente, esteve tão presente nos debates tanto de especialistas como do público em 

geral. 

Os problemas relacionados com o aumento das taxas de 

criminalidade, o aumento da sensação de insegurança, sobretudo nos grandes 

centros urbanos, a degradação do espaço público, as dificuldades relacionadas à 

reforma das instituições da administração da justiça criminal, a violência policial, a 

ineficiência preventiva de nossas instituições, a superpopulação nos presídios, 

rebeliões, fugas, degradação das condições de internação de jovens em conflito com 

a lei, corrupção, aumento dos custos operacionais do sistema, problema 

relacionados à eficiência da investigação criminal e das perícias policiais e 

morosidade judicial, entre tantos outros, representam desafios para o sucesso do 

processo de consolidação política da democracia no Brasil. 

Ademais, esse problema da segurança pública, não pode mais 

estar apenas adstrito ao repertório tradicional do direito e das instituições da justiça, 

particularmente, da justiça criminal, presídios e polícia. Claramente, as soluções 

devem passar pelo fortalecimento da capacidade do Estado em gerir a violência, 

pela retomada da capacidade gerencial no âmbito das políticas públicas de 

segurança, mas também devem passar pelo alongamento dos pontos de contato 

das instituições públicas com a sociedade civil e com a produção acadêmica mais 

relevante à área, em suma: è necessário investir melhor os escassos recursos. 

Outrossim, alertamos para a grave a situação do sistema 

prisional brasileiro. A principal razão está na falta de recursos para mantê-lo. Se as 

despesas com a assistência material fossem suportadas pelo preso, sobrariam 

recursos que poderiam ser aplicados em saúde, educação, em infraestrutura etc. 

Neste sentido, entendemos que transferindo para o preso o 

custo do seu monitoramento eletrônico, o sistema penitenciário poderá melhorar e, 

ao mesmo tempo, por via oblíqua, proporcionar destinação de mais recursos para 

outras áreas, como os serviços públicos de saúde e educação 
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Por fim, dada à relevância do tema é que ora apresentamos 

esta proposição, esperando contar com o indispensável apoio dos nossos ilustres 

pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2016. 

 
Deputado Federal CABO SABINO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Do livramento condicional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público 

ou mediante representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de 

liberdade, se expirar o prazo do livramento sem revogação. 

  

Seção VI 

Da Monitoração Eletrônica 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-A. (VETADO). 

 

Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração 

eletrônica quando:  

 

I - (VETADO);  

II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html


13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4132/2015 

III - (VETADO);  

IV - determinar a prisão domiciliar;  

V - (VETADO);  

Parágrafo único. (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá adotar 

com o equipamento eletrônico e dos seguintes deveres:  

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, responder 

aos seus contatos e cumprir suas orientações;  

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer forma o 

dispositivo de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o faça;  

III - (VETADO);  

Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos neste artigo 

poderá acarretar, a critério do juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa:  

I - a regressão do regime;  

II - a revogação da autorização de saída temporária;  

III - (VETADO);  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO);  

VI - a revogação da prisão domiciliar;  

VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da execução 

decida não aplicar alguma das medidas previstas nos incisos de I a VI deste parágrafo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada:  

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;  

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito durante a 

sua vigência ou cometer falta grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

CAPÍTULO II 

DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de 

direitos, o juiz da execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a 

execução, podendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades 

públicas ou solicitá-la a particulares.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.861, DE 2016 
(Do Sr. Felipe Bornier) 

 
Obriga os usuários ao pagamento das custa referentes à utilização de 
tornozeleiras e demais equipamentos de monitoramento eletrônico.  
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5586/2016.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei acrescenta a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de 

Execução Penal, obrigando aos usuários de tornozeleiras e demais equipamentos 

de monitoramento eletrônico arcar com os custos da utilização, conforme prevê a 

legislação.  

Art. 2º. O artigo 146-C da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de 

Execução Penal, passa a vigorar acrescido da seguinte redação: 

“Art.146.C.......................................................................................

............................................................................ 

IV- Os custos da utilização do sistema de monitoramento 

eletrônico serão de exclusividade dos usuários. 

a) O valor cobrado referente à utilização do aparelho de 

monitoramento eletrônico será calculado diariamente, com a 

cobrança mensal. 

b) A diária do valor cobrado será o mesmo referente ao 

estabelecido por convênio depois de realizada a licitação de 

menor valor. (NR)”. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Projeto de Lei que visa transferir os custos da manutenção 

mensal dos aparelhos de monitoramento eletrônico para os usuários. 

Objetivando por meio deste Projeto de Lei o repasse dos custos referentes a 

esta utilização que hoje pertence ao Estado e acaba que a população paga pela 

manutenção deste material eletrônico. 

O Estado não deve suprir os custos por essa manutenção, uma vez que tem 

prioridades com gastos com a saúde, educação, segurança, cultura, dentre outros...  
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A vigilância eletrônica pode ser utilizada de várias formas, seja como medida 

cautelar para garantir o comparecimento do réu em audiência, seja como sanção em 

si mesma, seja como instrumento garantidor do cumprimento de outra medida, de 

pena alternativa ou o comparecimento em um programa de ressocialização.   

Podemos dizer que socialização é um processo pelo qual cada grupo social 

ou a sociedade como um todo, prepara os seus membros, apresentando seus 

costumes e suas regras de convivência, para que possam fazer parte dessa 

sociedade, ou seja, para serem socializados. Ocorre que às vezes essas regras são 

quebradas. E quando isso ocorre, aquele que violou as regras deve receber uma 

sanção. Dependendo do grau de violação, a sanção pode ser uma pena privativa de 

liberdade. Quando isso acontece, o infrator é retirado do seio da sociedade para 

cumprir sua pena num estabelecimento penal.  

Nesse caso, além da repressão e da prevenção, o Estado deve possibilitar ao 

condenado sua ressocialização, para que quando termine sua pena possa voltar ao 

convívio social, voltar a fazer parte daquela sociedade. 

Nos dias atuais, o monitoramento eletrônico é amplamente utilizado em 

outros países, havendo uma permanência de cerca de varias pessoas monitoradas, 

porém, sempre com acompanhamento socioeducativo. O dispositivo está cada vez 

mais discreto, sendo difícil de identificar com exatidão as pessoas que estão sendo 

monitoradas.  

Os principais argumentos para o uso do monitoramento são a superlotação 

dos presídios, a violência das prisões e a necessidade de alternativas ao cárcere, 

uma vez que existe um limite para o número de presos no país. 

Como bem ressaltado a necessidade da utilização deste equipamento para o 

rastreamento das pessoas que estão em diversos casos de acompanhamento, e 

mais importantes para a diminuição do quantitativo dentro do sistema prisional, pois 

com a superlotação de varias instituições fica amplamente difícil controlar as 

demandas ocasionadas nas penitenciarias.  

Esse déficit faz com que presos sejam amontoados nos presídios, sem qual 

quer condição de salubridade e higiene, por vezes, sem mesmo lugar para dormir. 

Isso contribui para a revolta dos presos, inspirando rebeliões, com destruição das 

instalações físicas, pânico, agressões físicas e mortes, não apenas de detentos, 

mas também de eventuais visitantes, familiares, ou ainda, de funcionários e ou 

agentes de segurança e policiais. 
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A implementação do sistema de monitoramento eletrônico, embora esteja em 

fase muito precoce, tem proporcionado mais segurança e controle nas saídas 

temporárias dos presos.  

Por essas razões, peço o apoio dos nobres parlamentares para aprovação da 

presente proposta. 

Sala das Sessões, em 20 de julho de 2016. 

Deputado FELIPE BORNIER 
PROS/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Do livramento condicional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público 

ou mediante representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de 

liberdade, se expirar o prazo do livramento sem revogação. 

  

Seção VI 

Da Monitoração Eletrônica 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-A. (VETADO). 

 

Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração 

eletrônica quando:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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I - (VETADO);  

II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;  

III - (VETADO);  

IV - determinar a prisão domiciliar;  

V - (VETADO);  

Parágrafo único. (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá adotar 

com o equipamento eletrônico e dos seguintes deveres:  

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, responder 

aos seus contatos e cumprir suas orientações;  

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer forma o 

dispositivo de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o faça;  

III - (VETADO);  

Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos neste artigo 

poderá acarretar, a critério do juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa:  

I - a regressão do regime;  

II - a revogação da autorização de saída temporária;  

III - (VETADO);  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO);  

VI - a revogação da prisão domiciliar;  

VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da execução 

decida não aplicar alguma das medidas previstas nos incisos de I a VI deste parágrafo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada:  

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;  

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito durante a 

sua vigência ou cometer falta grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

CAPÍTULO II 

DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de 

direitos, o juiz da execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a 

execução, podendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades 

públicas ou solicitá-la a particulares.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 5.913, DE 2016 
(Do Sr. Aliel Machado) 

 
Dispõe sobre o custeio do sistema de monitoramento eletrônico pelos 
apenados com base na legislação penal brasileira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5586/2016.  
 

 

Art. 1º. Os favorecidos, por decisão judicial e na forma da legislação 

aplicável, da utilização de equipamento de vigilância indireta, monitoramento 

eletrônico, ou similar, serão responsáveis pelo custeio do sistema,  

§1º. A utilização de equipamento de monitoração eletrônica será 

condicionada ao pagamento de aporte financeiro a ser disciplinado em norma 

regulamentar, por parte daquele a quem a pena, prisão preventiva ou prisão cautelar 

foi imposta. 

§2º. Além do aporte inicial previsto no §1º, poderá ser cobrado do apenado 

um valor periódico, preferencialmente mensal, para que o mesmo possa se valer do 

benefício da monitoração eletrônica, sob pena de revogação da benesse. 

§3º. Assim como o deferimento do benefício, sua revogação dependerá de 

decisão judicial do Magistrado responsável pela execução da medida, uma vez 

comunicado acerca do inadimplemento da condição prevista nesta lei. 

Art. 2º. Caberá aos órgãos responsáveis pela administração do sistema 

prisional disciplinar sobre a forma de cobrança e o valor previsto no artigo anterior, 

este nunca inferior à metade do salário mínimo vigente. 

§1º. Os valores arrecadados com base no caput serão depositados em conta 

determinada pelo Magistrado responsável pela execução da medida, vinculada ao 

respectivo processo penal, e, após o trânsito em julgado da decisão condenatória, 

será destinado ao Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN. 

§2º. Em caso de decisão absolutória do réu, após o seu trânsito em julgado, 

os valores por ele pagos ao longo da execução da medida, e depositados na conta 

referida no §1º, serão a ele devolvidos. 
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Art. 3º. Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua 

publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Em 15 de junho de 2010 foi sancionada a Lei Federal nº 12.258, que altera 

pontos do Código Penal e da Lei de Execução Penal, prevendo, nesse último 

diploma, a possibilidade da utilização do sistema de monitoramento eletrônico de 

presos. 

O sistema consiste da implantação no corpo do apenado de uma 

tornozeleira ou bracelete com dispositivo eletrônico que possibilita o monitoramento 

por satélite, via GPS (Global Position System), possibilitando identificar sua 

localização em qualquer lugar do planeta, caso ainda esteja com o equipamento 

instalado em seu corpo. A medida passou a ser reconhecida como um direito do 

apenado, e também como uma forma de monitorar cada passo de suspeitos que 

aguardam julgamento, dentre outros motivos para reduzir a superlotação carcerária. 

O Brasil possuía, em dezembro de 2015, um total de 18.172 pessoas sendo 

acompanhadas eletronicamente por decisão judicial, segundo pesquisa realizada 

pelo Ministério da Justiça. Dependendo da unidade de federação, o custo médio 

mensal do dispositivo varia entre R$ 167,00 e R$ 660,00. 

De acordo com os dados, 25,91% dos monitorados estão em regime aberto 

em prisão domiciliar, 21,87% em regime semiaberto em prisão domiciliar, além de 

19,89% de monitorados em regime semiaberto em trabalho externo. 2 

É razoável que aquele que já obteve um significativo benefício do Estado 

(regime mais benévolo para cumprimento da pena) arque com os custos do 

equipamento que possibilita a implementação de tal medida. 

O erário público não será suficiente para sustentar o aumento exponencial 

do uso desse sistema, e a economia que se pretendia com a sua implementação 

pode acabar se tornando irrelevante. Há Estados impossibilitados de fornecer tal 

equipamento por falta de recursos, inclusive inadimplido contratos com 

fornecedores. 

Portanto, a presente proposição pretende tornar autossustentável, do ponto 

de vista financeiro, a alternativa já implementada legalmente no sistema penal (e 

prisional) do país.  

                                                      
2
 http://www.brasil.gov.br/cidadania-e-justica/2015/12/pais-tem-18-mil-pessoas-utilizando-tornozeleira-

eletronica-revela-pesquisa 
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Sala das Sessões, em 3 de agosto de 2016. 
 

Deputado ALIEL MACHADO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.258, DE 15 DE JUNHO DE 2010 
 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), e a Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 

Execução Penal), para prever a possibilidade 

de utilização de equipamento de vigilância 

indireta pelo condenado nos casos em que 

especifica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º (VETADO).  

 

Art. 2º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 66. ............................................................................................  

..........................................................................................................  

V - ....................................................................................................  

.......................................................................................................... 

i) (VETADO);  

................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 115. (VETADO).  

................................................................................................." (NR) 

"Art. 122. ...........................................................................................  

...........................................................................................................  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim 

determinar o juiz da execução." (NR) 

 

"Art. 124. ...........................................................................................  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as 

seguintes condições, entre outras que entender compatíveis com as 

circunstâncias do caso e a situação pessoal do condenado:  

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde 

poderá ser encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  
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III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos 

congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução 

de ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o 

cumprimento das atividades discentes.  

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser 

concedidas com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo 

entre uma e outra." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.999, DE 2016 
(Da Sra. Mariana Carvalho) 

 
Estabelece a cobrança dos custos da fiscalização por meio da 
monitoração eletrônica aos apenados. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5586/2016. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei estabelece a cobrança dos custos da 

fiscalização eletrônica aos apenados. 

Art. 2º. O art. 146-B da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 

Lei de Execução Penal, passa a vigorar acrescido do parágrafo:  

“Art. 146-B................................................................... 

..................................................................................... 

§1º. A fiscalização por meio da monitoração eletrônica 

será determinada mediante a cobrança dos custos de sua 

utilização, ficando dispensado de seu ônus aquele cuja 

situação econômica não lhe permita pagar os seus 

custos, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua 

família. 

Art. 2º . O art. 319 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941- Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do parágrafo:  

“Art. 319....................................................................... 
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..................................................................................... 

§ 5º. A fiscalização por meio da monitoração eletrônica 

será determinada mediante a cobrança dos custos de sua 

utilização, ficando dispensado de seu ônus aquele cuja 

situação econômica não lhe permita pagar os seus 

custos, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua 

família. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de proposição legislativa que objetiva estabelecer a 

cobrança dos custos da monitoração eletrônica aos apenados, ficando dispensado 

desta cobrança aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar seus custos, 

sem prejuízo do sustendo próprio ou de sua família. 

A monitoração eletrônica do apenado é uma importante 

ferramenta criminal que permite ao Estado fiscalizar o cumprimento das decisões 

judiciais. Além disso, a monitoração eletrônica permite ao magistrado aplicar medida 

diversa do encarceramento, representado, assim, importante instrumento a 

disposição do Poder Judiciário na aplicação adequada da sanção penal aos 

condenados.  

Tendo em vista que o Poder Público não detém recursos 

suficientes para disponibilizar a todos que possuem direito a essa medida, 

acabando, em muitos casos, indivíduos tendo que cumprir medidas mais gravosas, a 

cobrança dos custos aos apenas que dispõem disponibilidade financeira se mostra 

necessária. Essa medida propiciará ao Estado aplicar de forma mais eficientes seus 

escassos recursos, haja vista que haverá a ampliação de acesso as medidas 

diversas do encarceramento que necessitam de monitoração eletrônica. 

Neste contexto, a ampliação do acesso a monitoração 

eletrônica é de indiscutível importância social, posto que propiciará o incremento do 

nível de segurança social, além de possibilitar concretização de políticas criminais 

que objetivam a construção deu um projeto de substituição do sistema prisional, por 

uma alternativa mais eficaz, mais humana. 

Diante disso, a cobrança dos custos da monitoração eletrônica 

se mostra em importante Política Criminal, dado que a ampliação de acesso a esses 
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dispositivos representa uma importante medida que possibilitara aliviar a 

superlotação presenciada pelos estabelecimentos prisionais.  

Firme nessas razões, solicitamos o apoio dos ilustres pares 

para a aprovação do presente projeto de lei. 

 
Sala das Sessões, em 10 de agosto de 2016. 

 
Deputada MARIANA CARVALHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Do livramento condicional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público 

ou mediante representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de 

liberdade, se expirar o prazo do livramento sem revogação. 

  

Seção VI 

Da Monitoração Eletrônica 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-A. (VETADO). 

 

Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração 

eletrônica quando:  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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I - (VETADO);  

II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;  

III - (VETADO);  

IV - determinar a prisão domiciliar;  

V - (VETADO);  

Parágrafo único. (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá adotar 

com o equipamento eletrônico e dos seguintes deveres:  

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, responder 

aos seus contatos e cumprir suas orientações;  

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer forma o 

dispositivo de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o faça;  

III - (VETADO);  

Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos neste artigo 

poderá acarretar, a critério do juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa:  

I - a regressão do regime;  

II - a revogação da autorização de saída temporária;  

III - (VETADO);  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO);  

VI - a revogação da prisão domiciliar;  

VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da execução 

decida não aplicar alguma das medidas previstas nos incisos de I a VI deste parágrafo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada:  

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;  

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito durante a 

sua vigência ou cometer falta grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

CAPÍTULO II 

DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de 

direitos, o juiz da execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a 

execução, podendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades 

públicas ou solicitá-la a particulares.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo 

juiz, para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 

ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de 

infrações penais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 

(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a 

atos do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada 

à ordem judicial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às 

autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o 

indiciado ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.221, DE 2017 
(Do Sr. Aureo) 

 
Estabelece a obrigatoriedade de pagamento dos custos com 
monitoração eletrônica, escolta e vigilância pelo preso sujeito a prisão 
domiciliar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5586/2016. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera os arts. 29 e 39 da Lei nº 7.210, de 11 de 

julho de 1984, que “institui a Lei de Execução Penal”, a fim de estabelecer a 

obrigatoriedade de pagamento dos custos com monitoração eletrônica, escolta e 

vigilância pelo preso sujeito a prisão domiciliar. 

Art. 2º Os arts. 29 e 39 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 29. ………………………………………………………… 

§ 1º ............................................................................... 

………………………………………………………………….. 

e) os custos com monitoração eletrônica, escolta e vigilância, 

na hipótese de preso sujeito a prisão domiciliar.” (NR) 
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“Art. 39. ………………………………………………………… 

………………………………………………………………….. 

XI – o pagamento dos custos com monitoração eletrônica, 

escolta e vigilância, na hipótese de preso sujeito a prisão 

domiciliar.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos seis anos, cerca de 20 mil pessoas passaram a 

carregar a denominada tornozeleira, para cumprimento de prisão domiciliar. As 

Unidades Federativas alegam dificuldade em adquirir o equipamento, por isso 

apresento este projeto para promover alteração na Lei de Execução Penal a fim de 

estabelecer que o preso sujeito a prisão domiciliar é obrigado arcar com os custos 

de monitoração eletrônica, escolta e vigilância. 

Em razão da superlotação carcerária e dos altos custos 

decorrentes do encarceramento, passaram a ser adotadas medidas capazes de 

permitir outras possibilidades de cumprimento das penas. Uma delas é o 

cumprimento da pena de prisão em regime domiciliar. 

O cumprimento domiciliar da pena é previsto na Lei de 

Execução Penal e se dá pelo acompanhamento do preso por monitoração 

eletrônica. E, não raras vezes, faz-se necessário que o Estado, no exercício do 

direito de punir, proceda a escolta e a vigilância de presos submetidos a regime 

domiciliar em determinados casos. 

Ocorre que, por ser a prisão domiciliar uma forma privilegiada 

de cumprimento da pena, não deve o Estado ser obrigado a custear todas essas 

despesas. O mais natural e justo é que o próprio preso sujeito à prisão domiciliar 

arque com o pagamento desses custos, pois é o usufrutuário direto do citado 

benefício. 

É indubitável que a adoção da monitoração eletrônica no 

cumprimento domiciliar da pena representa grande avanço, tanto em termos 

tecnológicos como legais. Permite a localização do preso sempre que necessário e 

serve para fiscalização do cumprimento das sanções penais impostas. 

Contudo, o custo desse aparato, bem como o decorrente do 

destacamento de policiais para realização de escoltas e vigilâncias, não pode ser 
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suportado exclusivamente pelo Estado, sob pena de se inviabilizar a própria adoção 

dessas medidas. 

Diante do exposto solicito apoio dos meus pares para apoiar a 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 2017 

Deputado Aureo 
Solidariedade/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DO TRABALHO 

 

Seção I 

Disposições gerais 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante prévia tabela, não 

podendo ser inferior a três quartos do salário mínimo.  

§ 1º O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:  

a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que determinados 

judicialmente e não reparados por outros meios; 

b) à assistência à família; 

c) a pequena despesas pessoais; 

d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a manutenção do 

condenado, em proporção a ser fixada e sem prejuízo da destinação prevista nas letras 

anteriores. 

§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a parte restante para 

constituição do pecúlio, em cadernetas de poupança, que será entregue ao condenado quando 

posto em liberdade.  
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Art. 30. As tarefas executadas como prestação de serviço à comunidade não serão 

remuneradas.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 

 

Seção I 

Dos Deveres 
 

Art. 38. Cumpre ao condenado, além das obrigações legais inerentes ao seu 

estado, submeter-se às normas de execução da pena.  
 

Art. 39. Constituem deveres do condenado:  

I - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da sentença;  

II - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com quem deva 

relacionar-se;  

III - urbanidade e respeito no trato com os demais condenados;  

IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de fuga ou de 

subversão à ordem ou à disciplina;  

V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas;  

VI - submissão à sanção disciplinar imposta;  

VII - indenização à vítima ou aos seus sucessores;  

VIII - indenização ao Estado, quando possível, das despesas realizadas com a sua 

manutenção, mediante desconto proporcional da remuneração do trabalho;  

IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento;  

X - conservação dos objetos de uso pessoal.  

Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que couber, o disposto neste 

artigo.  

 

Seção II 

Dos Direitos 

 

Art. 40. Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade física e moral dos 

condenados e dos presos provisórios.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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